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DESPACHO 

N.º de Registo 21733  Data 03/11/2025  Processo 2025/250.10.500/3  

Para Presidência  

Assunto: 

NOMEAÇÃO DE SECRETÁRIO DE APOIO À PRESIDÊNCIA  

 
Sérgio Miguel Santos Pereira de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal de Constância, no uso 

da prerrogativa e das competências atribuídas pela alínea a) do n.º 1 do artigo 42.º e pelo n.º 4 do 

artigo 43.º, ambos da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que estabelece, entre outros, o regime 

jurídico das autarquias locais, e, 

- Considerando os basilares princípios da legalidade, da autonomia local, da descentralização e 

desconcentração de competências, da subsidiariedade, da prossecução do interesse público, da 

desburocratização e da necessária eficiência da administração pública, inerentes, porque intrínsecos, 

a um moderno Estado de Direito Democrático; 

- Considerando o amplo leque de competências e tarefas atribuídas, e como tal consagradas no 

nosso ordenamento jurídico-político, ao Presidente da Câmara Municipal; 

- Tendo bem presente a competência de superintender e coordenar os serviços municipais, 

legalmente incumbida, e determinada, a este magistrado municipal; 

- Não olvidando, bem pelo contrário, a celeridade, a economia, a eficiência, a linearidade e correção 

máxima porque se pretende continuar a pautar o funcionamento dos serviços desta Câmara Municipal 

de Constância; ´ 

- Face à panóplia de competências próprias e delegadas do Presidente da Câmara, verdadeiro órgão 

do Município, é indispensável para o seu adequado funcionamento, a existência de um gabinete de 

apoio, responsável pela organização administrativa e logística associada às decisões administrativas 

por si corporizadas; 

- Neste enfoque, de acordo com as razões anteriormente aduzidas, no uso da competência que me 

está legalmente conferida pelo n.º 1 do a rtigo 42.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

determino a constituição do Gabinete de Apoio à Presidência, constituído por um secretário; 

- Nos termos do n.º 4 do artigo 43.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual 

redação, 
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DESIGNO para o cargo de Secretário, a integrar o Gabinete de Apoio à Presidência, Tiago José 

Campos dos Santos. 

 

O ora designado auferirá uma remuneração correspondente a 60% da remuneração base do 

vereador a tempo inteiro, em regime de exclusividade, da Câmara Municipal de Constância, nos 

termos do n.º 3 do artigo 43.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

 

Nota Curricular do designado: 

1- Dados pessoais: 

Nome: Tiago José Campos dos Santos 

Nacionalidade: Portuguesa 

Data de Nascimento: 25/08/1989 

2- Habilitações Literárias: 

Licenciatura em Animação Cultural pela Escola Superior de Educação e Ciências Sociais do Instituto 

Politécnico de Leira 

3- Formação Profissional: 

Curso de Cross Training na Bwizer em 2019 

Curso de Montanhismo na Trilhos e Cumes em 2019 

Curso de Sistemas de Informação Geográfica no Geopark Estrela em 2021 

Curso de Escalada Desportiva na Momentos no Centro em 2021 

4- Experiência Profissional Recente: 

Desde 2017: Secretário de Apoio à Presidência no Município de Constância 

 2014-2017: Técnico de Serviço Educativo, na Fundação Batalha de Aljubarrota 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal, 

 

 
 
 
1Documento assinado digitalmente. Esta assinatura digital é equivalente à assinatura autografa. 

2Cópias do documento são validadas com selo branco em uso na instituição. 
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